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SECRETARIA DOS COLEGIADOS SUPERIORES 
Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 3.403-CONSEPE, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

       Homologa Projeto de Extensão. 

 

 

 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

Considerando o que consta no Processo nº 13063/2024-10;  

 

 

 

R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

 

 

Art. 1º  Homologar o Projeto de Extensão Practitioner em Programação Neuro

 Linguística, coordenado pelo Professor Michele Angelo Tinagli 

Casarosa, do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Ensino da Educação Básica, vinculado 

ao Centro de Ciências Sociais (CCSo), da Universidade Federal do Maranhão. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

São Luís, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 
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